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ESTADO DE SANTA CATARINÁ'
cAsA ctvrl
DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

Ofício no 987/CC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 10 de agosto de 2A22.

Senhor Presidente,

De ordem do Secretário-Chefe da Casa Civil e em complemento ao Ofício
no 83712022/CC-DIAL-GEMAT, encaminho o Ofício no 1210612022/|MA/PROJUR, do Instituto do
Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina (lMA), em resposta ao Ofício no GPS/DLlO1ZTl2O22,
o qual contém pedido de diligência ao Projeto de Lei no 0018.0/2019, que "Dispõe sobre o
licenciamento ambiental e a fiscalização de barragens no Estado de Santa Catarina".

Respeitosamente

Rafaeldo Nascimento
Diretor de Assuntos Legislativos, designado*

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MOACIR SOPELSA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catari
Nesta

'Poúds nc 051/2022 - OOE 2'1.819
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Gentro Administrativo do Govemo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401, no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Ftorianópotis - SC
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil,sc.gov.br
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Ívn ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA
c çRÊtrtctR DE FtscAltzAçÃo Rtuat erurRl

opíclo n' 9o25t2022/tmA/cEFts

Assunto: Encaminha SCC 8113/2022

Florianópolis, 01 de julho de 2022.

Senhor Diretor,

Em atenção ao pedido de exame do Projeto de Lei ng 0018.0/2019 (SGP-e: Documento SCC
811312022), referente Política Estadual de Segurança de Barragens, apresenta-se as seguintes
observações, sem prejuízo de outras manifestações pertinentes, para sua análise e considerações:

1 - As competências para Íiscalizações de barragens já estão estabelecidas na Lei Federal ne
12.33412010, especiÍicamente, em seu art. 5P:

Art. 5e A Íiscalização da segurança de barragens caberá, sem prejuÍzo das
ações fiscalizatórias dos órgãos ambientais integrantes do sistema
Nacional do Meio Ambiente (Sisnama):
| - à entidade que outorgou o direito de uso dos recursos hídricos,
obseruado o domínio do corpo hídrico, quando o objeto for de acumulação
de água, exceto para Íins de aproveitamento hidrelétrico;
ll - à entidade que concedeu ou autorizou o uso do potencial hidráulico,
quando se tratar de uso preponderante para Íins de geração hidrelétrica;
lll - à entidade outorgante de direitos minerários para fins de disposição
final ou temporária de rejeitos;
lV - à entidade que Íorneceu a licença ambientalde instalação e operação
para fins de disposição de resÍduos industriais.

Portanto, cada órgão deve atuar dentro de sua esfera de competência, sob pena de dispêndio de
maiores custos para realização de ações de fiscalização, bem como atendimento pelo titular do
empreendimento de determinações de dois ou mais entes fiscalizadores com procedimentos
administrativos independentês ;

2 - Com relação a apresentação de EIA/RIMA, conÍorme Capítulo ll do PL, ressalta-se que as
atividades potencialmente causadoras de signiÍicativo impacto ambiental no Estado de Santa Catarina são
identiÍicadas na Resolução CONSEMA n0 98/2017, sendo que as atividades abrangidas pelo pL não
necessariamentê necessitam de EIA;

DTRETORTA DE REGULARTZAçÃO AMBTENTAL - DIRA
Av. Mauro Ramos,428 - Centro 6e Andar
Florianópolis - SC
dira@ima.sc.gov.br
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3 - Onde se menciona LP - Licença Prévia, Ll - Licença de lnstalação e LO - Licença de Operação, deve-
se adequar a nomenclatura estabelecida no Código Estadual do Meio Ambiente (LAP, LAI e LAO);

4 - Sugere-se que no $4e do art. 5q seja inserida no convite o Comitê de Bacia Hidrográfica a qual a
barragem se insere;

5 - Com relação ao $30 do art. 16, em caso de evento imprevisto na operação da barragem ou
alteração da característica das suas estruturas, deve ser dado ciência ao órgão competente de maneira
imediata;

6 - De uma maneira geral, quando o PL menciona "órgão ou entidades competentes", Íaz ligação
com o "lMA" na sequência. Reforça-se que cada órgão deve atuar dentro da sua esfera de competência,
como já mencionado no item 1 deste documênto.

Atenciosamente,

Eduardo da Rosa Garioni
GERENTE DE F|SCAL|ZAçÃO
AMBIENTAL
(assinado digitalmente)
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Código para verificação: R08Z6QC7
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https:l/portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00008í 1gt2D22 e o código R0gZ6eC7
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pAREGER .luníorco n. 61 t2D22lMÂ/pRoJUR

Assu nto : SCC I 81 1 31 2022

Florianópolis, 08 de agosto de 2022.

ReÍerência: Processo SCC 1 1 84'l 12022

Assunto: ott-lCÊruCn À pROlerO DE LEt
Pedido de diligência.
Exame do Projeto de Lei n0 0018.0/2019 (SGP-e: Documento SCC 811312022'), o qual "Dispõe

sobre o licenciamento ambiental e a Íiscalização de barragens no Estado de SC". Aprovação.

r.nemrónro
Trata-se de pedido de diligência oriundo da Comissão de Turismo e Meio Ambiente da Assembleia

Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), a respeito do Projeto de Lei no 0018.0/2019 (SGp-e:
Documento SCC 811312022), o qual "Dispõe sobre o licenciamento ambiental e a fiscalização de
barragens no Estado de SC", a fim de colher manifestação desta Procuradoria Jurídica, nos termos do art,
19 do Decreto ne 2.382, de 28 de agosto de 2014.

É o relato do essencial.

il.FUNDAMENTAçÃO
lnicialmente, cumpre ressaltar que a presente manifestação Íica adstrita aos aspectos gerais do

processo, vez que não há questionamento jurídico especíÍico no pedido de diligência em tela.
Por sua vez, o posicionamento acima mencionado se fundamenta tão somente nos elementos

constantes dos autos, apoiando-se no entendimento das áreas técnicas desta autarquia, aÍetas à matéria,
as quais possuem competência para emitir opinião conclusiva acerca do tema.

Em atenção ao teor do Projeto e considerando o OfÍcio n0 481/CC-DIAL-GEMAT, foi instada a
Gerência de Fiscalização Ambiental - IMA/GEFIS, que se posicionou por meio do Oíício no
98251202211M4/GEFlS, trazendo recomendações e observando que as competências para Íiscalizações de
barragens já estão estabelecidas na Lei Federal ne '12.33412010, especiÍicamente, em seu art. 5q e,
portanto, cada órgão deve atuar dentro de sua esÍera de competência, sob pena de dispêndio de maiores
custos para realização de ações de fiscalização, bem como atendimento pelo titular do empreendimento
de determinações de dois ou mais entes fiscalizadores com procedimentos administrativos independentes.

Com relação a apresentação de EIA/RIMA, conÍorme Capítulo ll do PL, ressalta-se que as
atividades potencialmente causadoras de significativo impacto ambiental no Estado de Santa Catarina são
identiÍicadas na Resolução CONSEMA ne 98/2017, sendo que as atividades abrangidas pelo pL não
necessariamente necessitam de ElA.

Onde se menciona LP - Licença Prévia, Ll - Licença de lnstalação e LO - Licença de Operação,
deve-se adequar a nomenclatura estabelecida no Código Estadualdo Meio Ambiente (LAp, LAI e LAO).

Sugere-se que no $4q do art. 50 seja inserida no convite, o Comitê de Bacia HidrográÍica a qual a
barragem se insere.

Com relação ao $3e do art. 16, em caso de evento imprevisto na operação da barragem ou alteração
da característica das suas estruturas, deve ser dado ciência ao órgão competente de maneira imediata.

De uma maneira geral, quando o PL menciona "órgão ou entidades competentes", Íaz ligação com
o "lMA" na sequência. ReÍorça-se que cada órgão deve atuar dentro da sua esfera de compêtência, como
já supra mencionado.

1il. coNcLUSÃo
Em face do exposto, limitando-se a tratar sobre o interesse público que a matéria envolve, cuja

análise se encontra Íundada na manifestação da Gerência de Fiscalização Ambiental (IMA/GEFIS), opinà-
se pela inexistência de contrariedade ao interesse público do Projeto de Lei nq 001g.0/2019, sendo
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interessante, contudo, que se pondere os aspectos explicitados.

Atenciosamente,

DEBORAH MARIA FERREIRA GOMES
Advogada Autárquica
(asslnado dlgitalmentê)

I'dltu&PdoÂmôbÌte
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orícp n' 12106t2o22/tMA/pRoJUR

Assunto: SCC 000081 1312022

Florianópolis, 09 de agosto de 2022.

Senhor Gerente,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao Ofício ne 481-CC-DIAL-GEMAT, com solicitação de
manifestação a respeito do Projeto de Lei nq 0018.0/2019, que "Dispõe sobre o licenciamento ambiental e a
Íiscalização de barragens no Estado de Santa Catarina, conforme disposto no processo SCC
0000811312022,junta-se o OfÍcio lnterno 9825l2022lGEFlS e o Parecer Jurídico 6112022.

Neste sentido, esta Presidência manifesta-se FAVORÁVEL ao referido Projeto de Lei, considerando
as ponderações levantadas pela área técnica.

Atenciosamente,

[assi nado eletro nicame nte]
DanielVinicius Neüo
Presidente

[assi n ad o e I etro n icam e nte]
Cláudio Soares da Silvelra
Coordenador de Procuradoria Jurídica

GERÊNCA DE MENSAGENS E ATOS LEG|SLAT|VOS (GEMAT)
Rod. SC 401,4.600 - Bairro: Saco Grande - km 15
88032-000 - Florianópolis - SC
gemat@casacivil.sc.gov. br
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